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RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 249/2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal
8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na Sessão plenária de
número 178.ª do CMDCA, datada em 05 de julho de 2023;

RESOLVE:

Artigo 1º. Nomear a Equipe de Estratégia do Selo UNICEF junto ao
COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO SOCIAL DA
CRIANÇA e ADOLESCENTE, VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA, constituída por:

1. Danyelle Crystina Fernandes - S.M.Educação,
2. Maria Carolina Bonfim(Alta Complexidade S.M.D.Social),
3. Rita de Cássia Santana(CREAS Municipal - SMDS),
4. Ludmara Campos Farnezi (S.M.Saúde) e
5. Kátia Aparecida da Cruz Silva, Secretária Executiva do CMDCA.

Artigo 2º. Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantina, 05 de julho de 2023

Milton Luiz de Ávila
Presidente de CMDCA
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